LEI Nº. 2971 DE 20 DE JUNHO DE 2012.
ACRESCENTA INCISO VIII, NO ARTIGO 1º, DA LEI Nº. 2736/2009, QUE DISPÕE SOBRE A GRATIFICAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE ATIVIDADE DE NATUREZA ESPECIAL. 

Carla Maria Specht, Prefeita Municipal de Salvador do Sul, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 70, Inciso IV, da Lei Orgânica do Município. Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte:

LEI


Art. 1º – O artigo 1º, da Lei nº. 2736, de 04 de março de 2009, passa a vigorar acrescido do inciso VIII, com a seguinte redação:


Art. 21  - ...:

 
I –  ...


II – ...


III – ...


IV – .


V - ...


VI - ...


VII - ...


VIII - no valor de 30% (trinta por cento) do Padrão de Referência do Quadro dos Servidores Efetivos ao servidor que for designado para exercer a função de Responsável Técnico nas áreas de Enfermagem e de Odontologia. (AC)


      Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações próprias e suficientes da Lei Orçamentária Anual do exercício de 2012.


      Art. 3º - Esta Lei entra em vigor da data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 1º de junho de 2012.
      GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 20 de junho de 2012.
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